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l. Que o CONAI.IDA incentive e apoie a criação e imprantação ae u111ae nacional e

regional a. urrirtência jurídica aàs conselhos Tutelares, para o cumprimento das suas

atãbuições preüstas no art' 136 do ECA'

t
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II CONF CIA DOS DIREITOS DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Conselho Tutelar

síntese das Propostas dos Grupos de Trabalho

Extensão Nacional
Promoção

Proposta de SuPressão

z. eue o G9NA1IDA possibilite a criàção de uma rede de informação nacional, estadual e

regional a exemplo do sIpIA para acompanhar o diagnostico da situação das crianças e

adolescente e realimentar com'subsídios àà cnpcas, crvmcAs e crs, como tarnbem as

ocs e oNCrs com objetivo de articulares, integrar e divulgar ações mantenedores,

planejadoras e executoras de progfamas e projetos de atendimento'

Destaque:

Destaque:

Proposta de SuPressão

3. Que o coNAI.IDd celebre convênios com Receita Federal paÍa que os equipamentos

alreendidos para serem utilizados pelos CTs'

Destaque:
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4. Que o AI.ID
ta:ras
como

A estude a possibilidade de serem concedidos incentivos e descontos em

para a aquisiçao de veículos para uso exclusivo dos Conselhos Tutelares,

os que são dados aos taristas.

Destaq

proposta de Supressão na íntegra, pois já existem regras de aquisição de bem público e

"poio 
logístico que as prefeituras têm que adotar.

1. eue o CONA1qDA recomende ao Congresso nacional a posposta de lei que

regulamente de pronto a liberação dos iervidores públicos eleitos ao cargo de

Conselhos Tutelares.

Destaque:

Proposta de SuPressão

CONTROLE/VIGILÂXCN

1. Que o GoNAI.,IDA propoúa ao Governo Federal o corte de subvenções e verbas de

Fundos especiais aos municípios que não implantarem os Conselhos de Direitos

tutelares garantido-lhes o perfeito funcionamento.

Destaque:

Proposta de Supressão

DEFESA

l. Que o CONAI.IDA possa desencadear uma campanha de emenda popular à

Constituição Federal para a inclusão de preúsão da figura do Conselhos Tutelares no

serviço púbtiro brasileiro, inclusive com posterior regulamentação de suas funções.

Destaque:

Proposta de SuPressão
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I

z. euep CSNAI.IDA acione o Ministerio da Justiça para um posicionamento que exija

da corregedorias do estado o cumprimento das âeterminações do ECA no art' 136 -

utr.

3.;§ ..NAIIDA promova uÍna ampla dirnrlgação, atraves dos meios de

comunic açáo,impressos de tarifas ptrüticas 
" 

ót tt"-cheques e oÚros' sobre a

existência e funções dos conselho, grt"a.rais e municipais dos direitos da criança e do

adolescentes e conselhos tutelares, bem como da importância desses orgãos paÍa

efetivar o sistema de Garantias de Direito.

Destaque:

Proposta de SuPressão

5. Que o coNAI,{Dd promova encontros de crs, juntg aos estados, no sentido de criar

orgarúzação específica de apoio aos conselheiros t,telares, nos estados e no país'

6. Que o CoNAI.IDA recomende à secretaria Nacional a criação de um programa para a

làcalização de crianças e pais desaparecidos.

7 . Que o coN,{Ir{DA propoúa emenda ao art. r34 do EcÀ sugerindo a seguinte

redação - onaa se rê: ,... in.Lrsive quanto a eventual remuneração", leia-se ""'

inclusive garantir a remuneração de seus membros" '

Destaque:

Proposta de SuPressão

EXTENSÃO ESTADUAL
Promoção

4. Que o coNAI.IDA elabore resolução recomendando as diretrizes básicas para

elaboração de leis municipais de aàresa dos direitos da criança e do adolescente e

regimento interno de conselhos'

1. eue o CONAI.,{DA recomende aos Conselhos Estaduais solicitarem a todos os

promotores de Justiça, a firmação de termos de compromisso com força executiva,

para exigirem legatmente 1 criáçao e instalação dos conselhos flrtelares, bem como o

fornecimento de toda a infraestrutura necessári a paÍa a implementação. destes

conselhos e sua respectiva retaguarda, bem como progfamas de capacitação

permanente.

2.QueoCONANDAbusque,emcaráterdeurgência'juntoaosseguimerrtospoÍticosda
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administração publica estaduais a definição clara e concreta da situação jurídicar do ,

papel, da remuneração e direitos do conselhos Tutelares.

3- Que o CONAI'IDA recomende aos Conselhos de Direitos estaduais que solicitem ao
tvQistério Priblico instauração de inquérito civil público para exigr c,riação e
instillação dos Conselhos Tutelares, bem como o fornecimento pelo Executivo de toda
a infraestrutura necessári a paÍa a implementação desses conselhos e sua respectiva
ret4guarda.

4. Que os Conselhos Estaduais de direitos em parceria com conselhos tutelares e outros
atores do Sistema de Crarantia de Direitos promovam o reordenamento institucional
goveÍnamental de forma a garantir que as retaguardas funcionem à luz do ECA.

5. Que o CONAI.IDA buscando uma linha de atuação marcadamente preventiva
recomende aos conselhos de direito a dedicação de atenção especial à definição de
políticas públicas, destinadas a crianças de 0 a 6 anos, bem c,omo a utilização de
mecanismos de monitoramento e avaliação da execução dessas políticas.

6. Que o CONAI.IDA oriente os Conselhos de Direito Estaduais para facilitar articulação
entre orgãos executores de programa e projetos para que haja, de fato, integração das
ações.

7 - Que o CONA}IDA estimule, favoreça e exlja dos estados e dos municípios a formação
sistemática dos conselheiros tutelaÍes paÍa exercerem suas competênciàs prescritas no
ECA art. 131.

Destaque:

Proposta de Supressão

4- Que o CONANDA recomende aos Conselhos Estaduais, s organizações
'n'//rrnrnrr rni rrnrr hr/n nnanáallfirtelar htrtr

DEFESA

I . Que o CONAI'{DA promova gestões junto a todos os prefeitos, inclusive atraves de
um comunicado sobre as resoluções desta tr Conferênõia para que estes assumam a
criança e o adolescente como prioridade absoluta em r.,.ri munitipios, com atitudes
concretas de criação e üabili-ação de CMDCAS e CTS.

2. Que o CONAI'IDA recomende aos estados garantia de proteção e atendimento de
saúde e preüdenciário aos conselheiros tuteiares e sua à-ítú quando vítima de danos
decorrentes do exercício de suas funções.

3. Que o CONAI'IDd juntamente com os CEDCAs, articulem foruns de debates com
prefeitos e câmara de vereadores a fim de mostrar a necessidade da implantação dos
conselhos dos Direitos e conselhos Tutelares.
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I
govedramentais e não-governamentais do Estado, no sentido de mobilizarem e

;;õi.td" i*ta"ç"ã dos conselhos Tutelares em todos os municípios'

5. aqp o CONA}IDA recomende aos Conselhos Estaduais orientar os municípios para

q}=-pr"g.a*, a regulamentação única da função púbüca dos conselhos tutelares'

6. eue o CONAI.IDA e os Conselhos Estaduais façam gestões junto aos prefeitos para

que o conselho Tutelar tenha os direitos equipar-ados ao servidor municipal enquanto

durar o seu -*a"to, inclusive com salario condigno com sua função'

7 . Que o CONAI.IDA recomende aos conselhos Estaduais e Mtrnicipais a garantia de

formação a. úuipe tecnica multidisciplinar, para assessorar os conselhos tutelares e

de direito. . prã-ô"*inr"çao ão, ondid"torã Conselhos Tutelares, visando garantir

as consideraçoes mínimas de capacitação e formação paÍa o exercício da função.

CONTROLE

l. Que o coNAI.{DA apoie os conselhos Estaduais para a implementação de programas

de acompanhamento às ,riÃç"r e aol adolescentes encamiúadas aos orgãos de

atendimento ou a vara da Infância e Juventude, possibilitando avaliação de resultados

e correção das distorções.

z. eue o coNAI.IDA recomende aos conselhos Estaduais a implantação dos SIPIA

contemplando como uma das açoes prioritárias dos planos estaduais de promoção e

defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes'

3. eue a partir dessa tr Conferência os Conselhos Estaduais, a exemplo do CoNAI{DÀ

enüenr, sistematicamente, copia de suas atas aos conselho Tutelares, como forma

alternativa de integração entre estas instituições, bem como subsídio permanente às

suas atuações

AÇÕES DE STIPORTE AO SGD

Produção de Conhecimento
Extensão Nacional

l. eue seja assegurada a participação dos conselhos Tutelares no cnrpo de Trabalho do

CONAI{DA q-ue e$udâ sobre Conselhos Tutelares.

2. eue o CONAI.IDA em parceria com os Conselhos de Direito Estaduais crie uma

equipe especializada para avaliar e reüsar as leis que criam os Conselhos Tutelares

nos municípios e tambem que seja elaborado um modelo de lei paÍa a criação dos CT

que contemple as diversidades regionais'

3. Que o CONAI'{DA faça convênios com Centro de Defesq OAB e outros' para o

rn' //rrnrnrr mi omr hr/n r,nanÂa ll trrtplar htrn
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Cbnselhos Tutelares e municipais em todos os estados e municípios.
t

A juntamente com a comissão formada por representantes de todos

que seja referendada nesta Conferênci4 promova com urgência um

dos Conselheiros Tutelares

4 o
os

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Extensão Nacional

1. eue o CONAIT{DA recomende que as entidades não-governamentais,

recoúecidamente qualificadas como formadoras de rscursos humanos no campo dos

direitos de crianças e adolescente, sejam contemplados com recursos públicos, Pilâ
desenvolverem programas de capacitação.

Extensão Estadual

l. eue o CONA1{DA recomende aos Conselhos de Direitos que depois da inscrição dos

candidatos a conselhos Tutelares, promova um programa de pré-capacitação que

aborde o Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. eue o CONA1IDA com participação dos Conselhos de Direitos, estruture e promova

nàs capitais dos estados encontros por regiões dos prefeitos a fim de esclarecêJos

quanto aos aspectos jurídicos-orçamentários e financeiros do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

3. eue o CONAI'{DA recomende aos Conselhos Estaduais a realização de palestras para

prefeitos, vereadores, polícia civil, federal, militar sobre o ECA os Conselhos

Municipais de Direitos e Tutelares.

Tl vorta A}{D
àffi Volta para o MsDu Suplemento Especia-ldo

s
Se desejar, envie suts opiniões, críticas e sugcstões para : webmaster@mj.gov'br

(06r) 22s-2327

ou
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